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ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO Nº 47.848 DE 29 DE NOVEMBRO DE 2021

CRIA A ESCOLA SUPERIOR DE CONTROLE
INTERNO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto na Lei nº 7.989,
de 14 de junho de 2018, e o que consta do Processo n° SEI-
320001/001753/2021
CONSIDERANDO:
- a abrangência normativa da Lei nº 7.989, de 14 de junho de 2018;

- a necessidade de criar programas estruturados voltados para capa-
citação e aprimoramento das competências dos servidores públicos,
notadamente nos atos e ações que detenham pertinência com a Con-
troladoria Geral do Estado;

- a necessidade de Sistematização e Consolidação das Diretrizes e
Regulamentação aplicáveis a Formação Continuada.
D E C R E TA :

CAPÍTULO I - DA CRIAÇÃO DA ESCOLA
Art. 1º - Fica criada a Escola Superior de Controle Interno - ESCI da
Controladoria Geral do Estado do Rio Janeiro - CGE, visando pos-
sibilitar a capacitação dos servidores e colaboradores a partir das di-
retrizes da Lei nº 7.989, de 14 de junho de 2018.

Parágrafo Único - Caberá a ESCI auxiliar o Conselho Superior do
Controle Interno do Estado do Rio de Janeiro COSCIERJ na organi-
zação de concurso público para ingresso nas carreiras de Controle In-
terno.
Art. 2º - A ESCI destina-se à promoção da capacitação contínua e do
desenvolvimento profissional dos servidores da CGE, de servidores e
colaboradores dos demais órgãos e entidades do Poder Executivo do
Estado do Rio de Janeiro, e de outras entidades e pessoas interes-
sadas, inclusive a sociedade, com ações destinadas ao fomento do
controle social.
Art. 3º - A direção geral da ESCI será exercida pelo Controlador Ge-
ral do Estado do Rio Janeiro.

Parágrafo Único - As competências das unidades administrativas da
ESCI deverão ser enumeradas no Regimento Interno da Controladoria
Geral do Estado.

CAPÍTULO II - DOS INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO E
CONTROLE

Art. 4º - A ESCI deverá elaborar, anualmente, o Plano Anual de Ca-
pacitação - PAC e o Relatório Anual de Capacitação - RAC, que de-
verão ser disponibilizados no Portal da CGE.

Parágrafo Único - O PAC e o RAC deverão ser submetidos à apro-
vação do Controlador-Geral do Estado.
Art. 5º - O PAC deverá ser elaborado a partir das demandas de ca-
pacitação das áreas da CGE relacionadas aos macroprocessos audi-
toria governamental, ouvidoria, transparência, corregedoria, integridade
e combate à corrupção.
Art. 6º - O RAC revelará as atividades desenvolvidas no período, em
consonância com o PAC, contemplando indicadores que possibilitarão
a análise dos resultados das capacitações realizadas em relação à
demanda apresentada.

CAPÍTULO III - DOS EVENTOS DE CAPACITAÇÃO
Art. 7º - São considerados Eventos de Capacitação os cursos, pa-
lestras, seminários, encontros, congressos, e toda e qualquer ativida-
de, previstas no levantamento das necessidades de capacitação, e
nas demandas do Controlador- Geral do Estado e que contribua para
o desenvolvimento e aperfeiçoamento dos servidores da CGE.

Art. 8º - São objetivos dos Eventos de Capacitação:

I - atualizar, treinar, especializar e integrar o público alvo às neces-
sidades da CGE;

II - possibilitar aos servidores e colaborados da CGE e das unidades
setoriais de auditoria, ouvidoria e transparência, corregedoria e inte-
gridade oportunidade de desenvolver suas potencialidades e aperfei-
çoar seu desempenho no serviço público;

III - contribuir com ações de capacitação que visem o desenvolvimen-
to do pensamento crítico do público alvo, acerca do papel social do
Estado e a importância dos aspectos profissionais vinculados as me-
tas institucionais.

CAPÍTULO IV - DO CORPO DOCENTE
Art. 9º - O corpo docente da ESCI será constituído por servidores
ativos e inativos do Estado do Rio de Janeiro, bem como, no caso de
carência interna, por instrutores externos de reconhecida qualificação
e experiência.
§1º - A contratação de instrutor externo deverá atender às seguintes
critérios e condições:

I - exame curricular, quanto à competência técnica específica e ca-
pacitação do docente;

II - custos de contratação dentro dos respectivos valores de merca-
do;

III - obediência da legislação de contratação em vigor.
§2º - A seleção de instrutor interno ocorrerá mediante escolha dentre
os servidores cadastrados em Banco de Talentos elaborado pela ES-
CI.
§3º - A ESCI incentivará a qualificação de seu quadro de instrutores
mediante a formação didática.
Art. 10 - Ficará sob a responsabilidade dos instrutores a entrega de
material didático com antecedência de até (três) dias da data de início
do curso.

CAPÍTULO V - DA GRATIFICAÇÃO PELA PARTICIPAÇÃO EM
CURSO OFICIALMENTE INSTITUÍDO

Art. 11 - Fará jus ao recebimento da gratificação de que trata o artigo
nº 172, do Decreto nº 2.479, de 08 de março de 1979, o servidor que
ministrar aulas nos eventos de capacitação em curso oficialmente ins-
tituído pela ESCI, conforme hora-aula trabalhada.

Parágrafo Único - O valor da gratificação em curso oficialmente ins-
tituído se distinguirá no foco dos conteúdos a serem ministrados e na
titulação do servidor, conforme Anexo Único.
Art. 12 - A despesa decorrente do pagamento da gratificação prevista
no Capítulo V deste Decreto ficará a cargo de dotação específica e
com fonte de recursos do Fundo de Aprimoramento do Controle In-
terno - FACI, conforme art. 2º da Resolução CGE n.º 87, de 26 de
maio de 2021.

CAPÍTULO VI - DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS
Art. 13 - O Controlador Geral do Estado regulamentará em ato pró-
prio os procedimentos da Escola Superior de Controle Interno - ESCI,
e as alterações do Anexo Único deste Decreto.
Art. 14 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 29 de novembro de 2021
CLÁUDIO CASTRO

Governador

Id: 2357493

Atos do Governador
ATO DO GOVERNADOR

DECRETO DE 29 DE NOVEMBRO DE 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO no uso de
suas atribuições constitucionais e legais

R E S O LV E :

DESIGNAR o Chefe de Gabinete LEONARDO SILVA JACOB, ID
Funcional nº 5087219-2, para, sem prejuízo de suas atribuições, subs-

tituir o Secretário VINÍCIUS MEDEIROS FARAH, ID Funcional nº
5087333-4, da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico,
Energia e Relações Internacionais, no período de 02 a 07 de dezem-
bro de 2021. Processo nº SEI-220012/001014/2021.

Rio de Janeiro, 29 de novembro de 2021

CLÁUDIO CASTRO
Governador

ATO DO GOVERNADOR

DECRETO DE 29 DE NOVEMBRO DE 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO no uso de
suas atribuições constitucionais e legais

R E S O LV E :

EXONERAR, a pedido e com validade a contar de 24 de novembro
de 2021, MARTA CRISTINA ARESTA RIBEIRO, ID FUNCIONAL N°
5124516-7 do cargo em comissão de Superintendente, símbolo DG,
da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social e de Direitos Hu-
manos. Processo nº SEI-310003/004361/2021.

Id: 2357424

Despachos do Governador
DESPACHO DO GOVERNADOR

EXPEDIENTE DE 08 DE NOVEMBRO DE 2021

*PROCESSO N° SEI-150001/011947/2021- AUTORIZO, com validade
a contar de 13 de outubro de 2021, a cessão da servidora efetiva
ANA MARIA TORRES D'ALMEIDA, Analista da Fazenda Estadual, ID
Funcional nº 5020113-1, da Secretaria de Estado de Fazenda para a
Secretaria de Estado da Casa Civil.
*Republicado por ter saído com incorreção no D.O. de 10/11/2021.

Id: 2357470

Secretaria de Estado da Casa Civil
ATOS DO SECRETÁRIO

DE 29 DE NOVEMBRO DE 2021

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL usando das atribui-
ções que lhe foram conferidas pelo Decreto nº 40.644 de
08/03/2007,

RESOLVE :

NOMEAR ANA MARIA TORRES D'ALMEIDA, ID. FUNCIONAL Nº
5020113-1, Analista da Fazenda Estadual, para exercer, com validade
a contar de 13 de outubro de 2021, o cargo em comissão de As-
sistente, símbolo DAS-6, da Secretaria de Estado da Casa Civil, em
vaga resultante da transformação estabelecida pelo Decreto nº
47.794, de 13/10/2021. Processo nº SEI-150001/013687/2021.

EXONERAR, a pedido e com validade a contar de 30 de novembro
de 2021, SIMONE VARGAS TORRELIO, ID FUNCIONAL N° 5109461-
4, do cargo em comissão de Secretário I, símbolo DAI-4, da Secre-
taria de Estado da Casa Civil. Processo nº SEI-150001/013800/2021.

NOMEAR LEONARDO MILEPPE VALENTIM para exercer o cargo
em comissão de Chefe de Serviço, símbolo DAI-6, da CIRETRANS E
SATS, da Coordenadoria de Serviços Descentralizados, da Coordena-
doria Geral de Integração de Serviços, do Departamento de Trânsito
do Estado do Rio de Janeiro - DETRAN/RJ, da Secretaria de Estado
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